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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


ANTEPROJETO DE LEI Nº 
 
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, A “SEMANA DA MODA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituído no município de Sete Lagoas a “SEMANA DA MODA”, com duração de sete (sete) dias, a ser realizada anualmente;

Art 2º - Ficará a cargo do Executivo Municipal, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, ações para firmar parcerias com entidades de classes e sociedade civil organizada, com a finalidade de realização, promoção e divulgação da “SEMANA DA MODA”;

§1º - Durante a realização da “SEMANA DA MODA”, a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Turismo poderá solicitar o fechamento de ruas para realização de desfiles, palestras, shows, sorteios e atividades com intuito de fomentar e promover o evento; 

Art. 3º - A “SEMANA DA MODA” tem como objetivo: 
I – Intensificar e promover o Município como POLO DA MODA; 
II – Fortalecimento da indústria e comércio de confecção, calçados e acessórios no Município; 
III- Promover desfiles, atrações, feiras, shows, palestras, workshops e demais atrativos com intuito de fomentar o comércio e a indústria local;
IV- Oportunizar novos negócios, despertar novos empresários e investidores, promover vendas e fomentar a economia do setor;

Art. 4º - A “SEMANA DA MODA” de que trata a presente Lei, será incluída no calendário oficial do Município;

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 25 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O anteprojeto de lei visa instituir, a “SEMANA DA MODA” no município de Sete Lagoas. 
A intenção do projeto é que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e turismo, com o apoio de entidades de classes e a sociedade civil organizada, organizem a SEMANA DA MODA, anualmente, com o intuito de promover e fortalecer a economia criativa, a indústria e o comércio da moda de Sete Lagoas, incluindo todo o setor de vestuário, calçadista e acessórios para comerciantes, feirantes, artesãos, microempreendedores e da economia criativa.
Durante a Semana da Moda, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico poderá solicitar o fechamento das principais ruas da cidade para que promovam a realização de desfiles, shows, atrações, workshops, feiras e demais atrativos com o intuito de fomentar e atrair clientes, turistas, sacoleiros de outras cidades e estados. 
A presente proposição, trata de matéria de competência legislativa municipal, sendo atribuição da Câmara de Vereadores, tratar de assuntos de interesse local, não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, nos termos da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, Regimento Interno da Câmara de Sete Lagoas – MG, em seu artigo 7º e artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, os quais dispõem que qualquer dos vereadores pode iniciar o processo legislativo.
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente anteprojeto de Lei por se tratar de assunto de relevante interesse público.
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